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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 019/2022, protocolizado nesta Casa de Leis 
no dia 09 de setembro de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Altera a 
redação da seção IV, da Lei nº 6931, de 07 de janeiro de 2022, altera o parágrafo único do 
artigo 6 e artigo 11, da Lei nº 6.931,de 07 de janeiro de 2022 e dá outras providências”.  

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 13/09/2022. 

É o Relatório.  

Trata-se de proposição que visa  alterar a redação da seção IV, da Lei nº 6931, de 07 
de janeiro de 2022, altera o parágrafo único do artigo 6 e artigo 11, da Lei nº 6.931, de 07 de 
janeiro de 2022 e dá outras providências  

Informa o Poder Executivo que a proposição prevê a possibilidade de extensão de carga 
horária do quadro de pessoal do Sanear. Essa medida possibilita o aproveitamento do mesmo 
profissional em uma carga horária estendida. lsso é vantajoso para administração no sentido de 
que reduz a necessidade dê contratação de mais profissionais, bem como onera menos a 
administração com pagamento de ticket alimentação, plano de saúde, encargos sociais, 
capacitação e equipamentos.  

Outro tema objeto do presente projeto de lei é a possibilidade de designação no âmbito 
do quadro de pessoal do SANEAR as funções gratificadas previstas no Anexo lV - Quadro de 
Função Gratificada da Lei Complementar 128, de 01 de maio de 2022, por ato do Diretor Geral. 
Trata-se de uma medida necessária, tendo em vista que as funções gratificadas da Autarquia 
Municipal foram previstas com remissão a LC 85/2017, que por sua vez foi revogada pela LC 
128/2022. Na LC 128/2022 prevê expressamente que essas funções serão designadas por 
decreto municipal, o que vai de encontro a autonomia da autarquia e burocratiza a realização 
das funções gratificadas no âmbito da autarquia. 

O projeto trata ainda da instituição da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar no âmbito do Sanear para fins de apuração da responsabilidade pela 
infração praticada por agentes públicos no exercício das atribuições ou que tenha relação com 
as atribuições do cargo ou emprego em que se encontre investido. A Comissão do PAD no 
âmbito do Sanear replica as regras já aplicadas pela Prefeitura Municipal de Colatina, não 
havendo inovação nas regras já conhecidas e praticadas. 

Além disso o projeto de lei traz a inclusão da Unidade Setorial de Controle lnterno no 
âmbito do Sanear. Essa atitude visa dar cumprimento a Resolução 227/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo. 

Por fim, o sexto ponto de discussão é a atualização da TABELA SALARIAL, CARGA 
HORÁR|A E NUMERO DE CARGOS COMISSIONADOS do Sanear, previsto na Lei n' 6.931, 
de 07 de janeiro de 2O22. Essa atualização não traz nenhum aumento de despesa com 
pessoal, tendo em vista que foram apenas transformados alguns cargos.  
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Diante da análise da justificativa apresentada, razão assiste ao pleito, visto ser notório a 
necessidade de adequação legislativa. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 019/2022. 

Sala das sessões, _____ de ______________ de 2022. 

 
MIGUEL ANGELO GUINZANI CHIEPPE  JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

PRESIDENTE      VICE-PRESIDENTE 
 

OLMIR FERNANDO DE A. CASTIGLIONI  
MEMBRO 
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